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inconsistências e nada fez para oportunamente corrigi-las e a exação fiscal foi corretamente 
exposta no AI, pois prevista no artigo 42, inciso XII-A, alínea “e”, “1” , “1.1”, da Lei nº 7.014/96:  
que reza in verbis: 

Art. 42.... 

(....) 

e) R$ 1.380,00 (um mil trezentos e oitenta reais): 

1. ao contribuinte que: 

1.1. adotar o mesmo código para mais de um item de mercadoria ou serviço simultaneamente, aplicada a 
penalidade por cada item de mercadoria associado a um mesmo código; 

Infração caracterizada. 

Ante o exposto, voto pela PROCEDÊNCIAPARCIAL do Auto de Infração. 

 
RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 2a Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração n° 206837.0007/17-4, lavrado 
contra LUCAS PIRES DE MORAES COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. - EPP, devendo ser intimado 
o autuado para efetuar o pagamento do imposto no valor de R$116.905,03, acrescido da multa de 
100%, prevista no artigo 42, inciso III, da Lei 7.014/96 e dos acréscimos legais, além da multa por 
descumprimento de obrigação acessória no valor de R$26.331,76, prevista nos incisos IX e XIII-A, 
“e”, “1”, “1.1”, todos do citado dispositivo legal e dos acréscimos moratórios conforme estabelece 
a Lei nº 9.837/05. 

Esta Junta de Julgamento Fiscal recorre de ofício da presente decisão para uma das Câmaras do 
CONSEF, nos termos do art. 169, inciso I, alínea “a”, do RPAF/99, aprovado pelo Decreto nº 
7.629/99, alterado pelo Decreto nº 13.537/11, com efeitos a partir de 20/12/11. 
 

Sala das Sessões do CONSEF, 18 de outubro de 2018. 
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